. . Pa lacio Legislativo ﬁgua Grande p
Estﬁnaa Tunstlca de Par‘aguar;u Pa.uhsl'a : ' .

ATO DO PRESIDENTE N° 194, de 08!1 2!2311

= _ Dispée sobre a responsablhdade pela'

I  referenda dos atos oficiais do ' Poder.

. ' . Legislativo, nas ‘auséncias da responsével
- ' _ pela Diretoria Geml conforme especlﬁca '

CONSIDERANDO que a Lei Mummpal n° 2.648, de 14!07!2009 em seu art 5%, inc. VIII |
determina que. & de competéncla da responsavel pela Diretoria Geral referendar 0s’ atos '
oficiais do Poder Leglslatrvo . S

" CONSIDERANDO que, a partir do segundo semestre deste ano, apés sugestéo do Tnbrrnal .
de Contas e orientacdo da Diretoria Juridica, foi cessada a nomeagso de servidor para” - -
substituir as fungdes de outro servidor durante auséncias relativas a um (1) dla, ou seja na

ocorrénC|a de faltas jl..IStlf icadas, injustificadas ou abonadas; M

CONSIIERANDO a eventual necessidade de expedicéo de atos oficiais durante ausénclas -
da respénsével pela Diretoria Geral em que néo: calba a nomeac;éo de ,serwdor :med:ato
para substituir suas fungdes, ‘ '

FERNANDO RODRIGO GARMS Premdente da Cémara Munlcipal da Est‘a‘nc;a Tunstlca de.. -
‘Paraguagu Paulista, usando das atnbmgées que lhe séo confendas pe!a Ieglslagéo wgente Co
-expede o segumte . .

ATO‘

Art. 1° ~ Nas faltas, ausénmas ou impedimentos da responsével pela Diretoria Geral da' o -
Camara Municipal, em que ndo haja servidor imediato nomeado para substltulr suas e
fungdes, areferenda dos atos of" clals do Poder Leglslatlvo seddardé - R

(- pelo responsével pela Diretoria Leg:slatlva quando se ‘tratar da expequ:éu de . _
Atas, Autégrafos, Atos da Mesa, Atos do Presidente; ReSOIug:ées Decretos Leg|slatlvos e .
Leis Munmtpais promulgadas pe{a Presudencxa _ S Ry

) - ll=pelo responsével pela Dlretorla de Admmistragéo e Fmanr;.as quando se tratar da
_expadngéo de Portarias. , _ -

Art. 2° - Este Ato eéntra em \nger na data de sua publacagao

- kEstanma Turistica de Paragua ista, 8 de dezembro de 2011

X REGISTRADO na Secretarla em,livro prépno y data supra e PUBLICADO por Edltal
/aﬁxado em local pubhco do costume.- . ,
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